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PROJETO 

N.O 1. 440-A - 1951 • 

e Modifica a pena da receptação (artigo 180 do Código PetÍal); tendo 
parecer, com substitutivo, da Comissão de Constituição e Justiça . 

• 

PROJETO N, o 1,440-51, A QUE SE 
, REFERE O PARECER 

'0 Congresso Nacional decreta: 

;Art, 1. o A pena para o crime pre
visto no artigo 18) do 'Jódlgo Penal 
é - reclusão de dois mp~e~ a quatro 
anos, e multa de qUinhentus a dez mIl 
eruzeiros. 

:\rt. 2, o Esta lei entrará ,''11 vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário, 
~ala das SessÕés. em l6 'ie '10vem

:bto de 1951. - Marrey Junior 

Justificação 

A matéria do projeto é sot>elRmente 
justificada pelo artigo - Um P ITO de 
cópia ou de impressão , do 8ócli;l'o pe
Jilal ,- publicado pelo Diário .lI' ~ij(} 
Paulo, de 7 de outuhro dp Hl51 .' da 
Javra do ilustre Subprocurador Geral 
da . Justiça do Estado de São PalllU, 
nr, Edgard MaQ'a lhães l'\loroM':' e (fU P. 
abaixo transcrevo: 

"Fixada a autonomia do 1rtme de 
:reeeptação, proveu-o o legishdnr C:Jm 
vena própria, podendo, assim. c rf'

eeptador ser pUnidO mais severamente 
flue o autor do crime antecedellte 

Não obstante, e certo que '1 pena, 
eominada abstratam"nte .Je,a ~J deve 
8fT tal que possa ser inferior !t ia 
delito pressupõsto. 1':' que sempre "e 
'Viu no receptador um oorl'nr'allem 
8eQundário. considerado por v<lrias le
g!&l.ações como "cúmplice", Dúvid anão 
e:nste quanto à nocividade social do 

receptador, "Capitalista" do crime €le 
Impele tàcitamente o ladrão, o este
lionatarlO, etc., à ação crlmmCS'l, cel' 
tos que estão de encontra:r nêle qUE'm 
os recompense do seu labor, 

Mas nã.o e procedente .:onter.tat'-se 
que a receptação, em prin..upl<), sub
jetiva ou objetivamente e n<,nos ",rave 
do que o crime precedente O recep
tador tem "escrúpulos" di.tIl'.e :(a 
brutalidade materIal do de~lto tme e, 
nas mais das vêzes, um "comarchn"e" 
dl. cnme . Compare-sE' l -l .;a 1e qUeJn 
comprou COIsa onglO>tua rj~ um tatro
Clnl0 com a de quem , )rq, r, lcnu " 

A mitigação do tratamento [.oena! da 
receptação, em contronto c.:nm o cri
me pressupôsto, la era '<.JI} lleelria dos 
romanos, quando li. puma.n ~om ao 
pena ext raordlOaria <ex t,ra o"dmem) , 
Na Idade Media o mesmo ~'correu. e 
os t'l'atlcos advogaram tamo"'n pena 
mais branda do que a do '!rime pr1n
cipal. 

Hoje, na generalidade 'los Oódigos, 
a pena da receptação é cominada de 
modo que não exceda à dos JelitCJi; que 
mais frequentemente a podem origI
nar, Assim, o Código Italiano, Sulço, 
Holandês, Dinamarquês, R.usso, Polo
nês, Mexicano, Argentino e Urugul1oio, 
E' que apesar de ser um deuto SUl ge
nem, não se pode perder de vista Sll!). 
conexidade com o crime pressupôsto, 
e em relação a êste, el~ é um minus, 
Não se impugna com isso SUa a\1to
nomia, porque a verdade · é que, CQll'\D 
escreve Soares de Melo, "Qualquer 
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que seja a. teoria, jamais se ., lderá 
faser abstração do crime anterior' 

Oausa, assim, estranheza, a peru~ 
adotada por nosso CÓdigo - doi.Q r. 
qaatro anos de reclusão - em Que G 
"m1n1mo" é "superior" ao jo 'furt.o 
(artigo 155), ao da aproprlavAo m
déblta (artigo 168) e ao do estelio
nato (artigo 171), para SÓ citar t.ret: 
crimes que comumente a onginam, 
pois diversos outros existem E'm que se 
nota essa superioridade lU 19ualrilioe, 
Ora, sabido que, mantida a aut.;)
nomia da receptação, a pena comina
da deve apresentar limites oem es
paçados - como DO Código Italiano, 
que vaI de 15 dias (mlmmo genenco, 
artigo 23\ a 6 an )~ "')') lTel /Dal,r,O, 
dessarte, maior liberdade 'lO lulgl\dor 
no dosá-la, de acOrdo com as vál'laS 
circunstàncla~ E' ~em olvHJar de t,odo 
() crime anterior, não ~e justifica !\ 
pena adotada pelo "'ódlg'l Penal Bra
sileiro Diante d!'ssa verdade, "remos 
não haver putra ex')!iracão ,e~ão a 
formulada por Nelson Hungr'a, que, 
membro da ComIssão Revisora do 
P'ro,ieto do Códll1:'l PE'nal dá seu \;(:s
tetnunho de que houve êrro tie "có
pia" ou "tmpresslío ' rela>üR.mente à 
pena, que então o;erla de dois "'lle~s" 
tio "quatro anos', tendo navido omls-
40 do vocãbulo "meses", 

Mas a sanção desproporcionada aI 
eatã, Diante dos caflos em que seria 
aberrante aplicllr-~E' a opna mlmma 
de .:Ioia anos de reclusão, propõe {;sse 
penalista qUE' ,) ""? "pcnnhE'ça CJmo 
e,xistente a eereptRçi\o ""ubosa '. "Em 
casos Que tais, o juiz dot.ado rle apu
rada consciência . que rjp!Xr\f;<E' 'le con
tornar o inlQuo prpceito, nodendo fa
zê-lo sem violência à I r ,y'a dos ol111 os , 
certamente não con~eguiria dormir 
tranqullo. Dal o alvitre, por 'Ilim (le
fendido, e aceito pela maioria de meus 
ilustres colegas do l'rlbunal de Apela
ção: nos casos em que .-\ imquidacle 
se apresente Intolerável, deve-se, na 
medida extrema da acomodação, com 
o texto legal e com a prova <;llhida 
no processo, reconhecer a ~im;l ' I',S 
receptação culposa. de preferênr,ia à 
dolosa. Não se trata de um recurso 
arbitrário ou subversivo do 11011. StInt 
judicandae leges, mas delma ;.tttude 
plenamente justificada pela neceSS1-
da.de de atenuar a feição patnlógic:, 
que ao preceito legal imprimiu um pa
tente êrro de cópia", 

I\.~otou jã nosso Tri bunal ~s.<;e aJ
Tin. 

Observe-se, todavia, que na solução 
apontada, por duas vêzes J JU~l!!tll 
alude à "prova dos autos", Refere-se 
certamente aos casos em ~ll~ r. ele
mento SUbjetivo não 't 3. )resentd CrIS
talmo e a lniquldade da pena seJ[\, 
clamorosa. Mas se () :10JO estl\ ::la
tentemente provado, cremos que 1t''eB
mo diante da despropor:;ào d:l pena, 
não pOde o juiz, sem ,iolem9.r 3U!l. 
consciênCIa e postergar a prova, aCt!
der ao conselho. Em LflJ mpo', -';('. tie 
ap11ca_sse a pena da-rce \'b'''\o culpo
sa, nao seria ela "conseqÜên,' d JlIS 
conclusões de usa sentença, viOlandQ 
êle o artigo 387, os, 1 e n dJ (om!'u 
do Processo Penal. 

O êrro é patente e ao Le~ls'atlVO 
incumbe a sua emenda, 

Sala das Sessões, em 26 de novembro'/ ". 
de 1951. - Marrey Juntor. 

PARECER DA COMISSAO •• ""'.,.. 
CONSTlTUIÇAO E JUS'j 

Quebrando a tradiç' o do rtõ:sso 
reito, o Código pe vi e 
a receptação em f mi I 
tõnoma, em vez de co servá-l ~ô 
simples forma de c licida (co 
cursus delictum subse e ,com 
fizeram os diplomas a t i es ( . 
Peno de 1830, art. 6.°, § 1. cod. . 
de 1890, art, 21, § 3,0), bem como OS 
projetos de João Vieira (1893) e da -
Cãmara dos Deputados (1899), -

Exame sumário do direito positivo 
dos povos cultos evidencia a disoor-
dância que existe em relação à ma-
teria sub specie juris: alguns códi-
gos, orientando-se pela doutrina dos 
práticos da idade média, consideram a 
compra, recebimento ou ocultaçã.o d.e 
cousas obtidas por meio crim1nOÍló 
como uma forma de cumplicidade poit 
delictum; outros encaram tais fa 
como delito especial (receptação, "':.. 
cettaziont, Hehlerei); outros ain • 
classificando os agentes do crime em 
autores, cúmplices e encobridore8, es~ • 
tabelecem para êstes sanção diferen-
te da cominada. para os cúmplieet, 

Exemplos do primeiro grupo - adO
tando a regra da cumplicida.de - $
contram-se, entre outros, nos 06<l1go 
Penais da Dinamarca, de 1.0 de ja
neiro de 1933, art, 21: China, de 1.$ de 
abril de 1937, art. 30; ColOmbia, de 
14 de setembro de 1936, art. 20, 1!'.ate 
último dispõe in verbis: 

"El que de cualquier otro modo 
coopere a la ejecución deI hechO 
o preste ayuda posterior, cutó.pli-



• . { 

endo p:omesas anteri01'es aI mis
mo, lil(;Urr"~'::, en la sanción COl'
re~pOn[l!f'rlte ai delito, diminuI da 
en una sexta parte a la mitad." 

no seguiLo <,i'UPO, considerando o 
f::>to como L""ü.l criminal especifica, 
encontra-i;:) a "calOria dos Códigos 
Model'Dw, i~_~l(;C;Cnao- especial refe
rênCla os da • ,la, de 19 de outubro 
de 1930 laiL. ,,'U, S 1."), Argentina, de 
29 d e ou." UIO L ,221 (ar t . 277); Uru
guai, dE' J. L (;: julho de 1934 (art. 
197) ' F"Ul r,q ! LEi de 22 de maio de , -
191õ) ; .l,.k l' :U, '-C, de 15 de ~lalO de 
1871. :f:f<' .i;~, li) - apontado como 
exemplo ('j' :;SJ'" dos diplomas dêste 
grupo - d o,'ÜC sôbre o assunto nos 
H 259 e ~~f1 c orimeiro dos quais as
I!tm se enuncia: 

"Wer sellles Vorteils wegen SI'.
chen, von denen er weiss oder den 
Umstánden iHch annehmen muss, 
dass sle mlttels emer traflJaren 
HandJUng enanglt smd, verheim
licht, ank'l.Uit, zum píande mmmt 
oder SOI'Su < n sich oringt oder zu 
deren Aos!1t e bel anderen mlt
wirkt Wil'u 11s Hehler mit Ge-

• fangn,s OE'st aft" 

Essa é, tamt 1, a orientação hOJe 
egl... \ n q • • terra e nos Estados 

Uni1c ':t I ' '" onde o velho prin-
e: io da r " c taw que consIderava 
o recepta ,60 ,- 'ato acessório - su
bordinqr " o <~J autor à regra da 
cumplield da ' cedeu lUga: à mo
flerna do" 1"111" ~ue a consIdera uma 

- 41Jeru:a S'11'.,:(-, 'c2 - ISto é, um crime 
espeC"tJ('o "')"J'1 menos quando quem 
recebe a cousa <; ae que esta foi cri
minosamente ot : lda . Talo ensina
m ento de .Tustin M iller: 

"There are now, however, in 
Ené!1r nd, :1 nd dOUlJtless in a11 the 
States, statl'tes makmg the re
ceiving stolen goods a substantlVe 
offense i1 the recipient knows the 
goods were stolen" (Handbook of 
CrtmmaJ Law, St . p aul, 1934, pago 
396) . 

O terceiro g-rupo encontra sua ma
trig no velho diploma espanhol de 
18'70, que previa a existência de três 
Oltlens de aQentes: os autores os 
cúmplices e os encobridores incÍuin
do-se entre êstes os que "~on cono
eim ze.nto de la per petración deZ deli
to, sm haber t p.nido participación in 
el , cC!mo autores o como complices, in
'terv1P?I 'n con posterioridad a su eje
Gtunón" 

" 

,Cominá-se para pstes últimos pena 
dil~rente d!! ~stabelecida para os cúm
fllces (Codlgo argentino, antigo, ar-

I 

t;"l) ~3' ou se prevê uma diminui~ãQ 
,,~ grau (Códlgo chIleno, de 12 de 
I:()veD.wro ue 18'14, art. b2). 
liI - Entre nos, a tendêhcia pp.ra 

atribwr um tratamento especIfico à. 
receptação vem aesa.e o .proJeto Gal
dino S1.Queira (1913) que consIderava 
a receptaçao de pessoas Cl'lme contra 
a admllllStração da JustIça (art. 285) 
e a de cousas crlffie contra o patri
mônio em geral ~art. 16bJ. O projeto 
Sá perezra prevIa o dellto no art. 224, 
dlstmgwndo entre a recepçao oca
sIOnal e a haoltual. O ProJeto Alcân
tara Mach.aao nao manteve essa d,i5-
tinção, contendo preceIto de ora.em ge
ral que commava a pena de 1 a 5 anos 
de reclusão. 

Justificando a orientação do Código 
vigente, asSlffi a externava a expolli
ção de motivos que o precedeu: 

"Em capitulo eSpeCIal,. como 
crlffie SUt generis contra o patrl
momo e com pena p:.Jpl'la, é pre
vista a receptação (que o Código 
VIgente, na sua parte geral, defme 
como forma de cumplicidade post 
Jacwm. r~sulLando dal, mwtas vê
zes, a apllcaçâo de penas despro
porClonadas. O proJ.eto dlstmgue 
entre a receptação dolosa c a ctU
posa, que a leI atual injustifIcada 
eqUIpara. E' exp:essamente de
clarado que a receptação e puni
vel amda que não seJa conhecido 
ou passível de pena o autor do 
cnme de que proveio a cousa re
ceptada" . 

IV - Entrando, porém, em vigor o 
novo Código Penal começaram a surgir 
dúvidas quanto à pena preVista no art. 
180. que, à grande maioria dos pena
listas, se afigurava mani.festamente 
exagerada, Se o propósito da modifi
cação fôra evitar a aplicação de penas 
desproporcionadas, como se declarara 
na citada Exposição de Motivos, fa
lhava completamente o novo Código 
porque, em certos casos, conduzia a 
situações profundamente chocantes, 
fazendo com que o autor do furto 
sofresse sanção inferior à que se apli
cava a quem, Simplesmente lhe ) res
tava um auxilium post maleficium. 
Verificou-se, ent§o, que tinha havido 
um lamentável "êrro de cópia ou de 
impressão": na fr ase "redusão. de 2 
meses a 4 anos" fôra omitido o vocá
bulo "meses", derivando dai a .)ena 
mínima de, dois anos de reclusão. 

1l:sse engano foi reconhecido e pro
clamado por um dos mais eminentes 
membros da Comissão elaboradora do 
Código Penal, o ilustre Sr. Nél!on 
Hungria que, em acórdão proferido no 
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Tribunal de Justiça do Distrito Fede
ral &$Sim discorria sôbre o assunto: 

"O mínimo da pena cominada 
à recepção dolosa (art. ISO> é r.áo 
chocantemente exagerada no S?U 

quantum, que a única explicação 
é ter havido um êrro de cópia uU 
de impressão, nêste particular. 
Não se compreende que o mínimo 
da pena da receptação dolosa seja 
superior ao do furto simples. da 
apropriação indebita ou do Il.;te
lionato e igual ao do fur',o qua
lificado e do pecula t." 'lU fi. 'T1 ar" :ie 
do minimo do roubo ou da extor
iM. A demasia que ISSO repl"''lcnt~t 
está bem demon.strada nr· 1J\'('S('llte 
caso: a autora do fmto, isto ( do 
crime incont.es1à velmente 1I1,tlS 
. grave. foi condenada a r('('ltl~ilO 
por um ano, enquanto o rece .... ta
dor, isto é, o aut')r rio c:'ime me
nos grave, fOI condenado a t·" '1,,, 
sào por 2 anos! Está-se a ver -lUC, 
nu original do Códioo ou do eu 
projeto, estava e.C'ríto, relativa
mente à sanção do art 180, lue 
li pena seria "rectu<ão, de 2 meses 
11 4 anos etc" e aue nq CéDiq "LI 
impressãà, foi omitir!l' a pala " 
meses, De que isso ccorn~u,nfld
vertidamente, oode d'1,r test.em'l
nho u própriO r olnt'1r de<j'l'Tl~r!o 
para êste acórrl'in ? O"rtiriDgnt" 
da ComiS13ão Revi<ora do projeto 
Alcântara". 

Wirio da Justiça, de 2-2-43, 
pág, W7l. 

E' verdade que contra ess9. afirmlt~ 
ção se insurgiu o er Desem'bargador 
Joflé Duarte, entendendo certa e justa 
a pena prevista, 00r que "e'l1 nenhum 
tempo, em nenhuma leo;rislação se 
!puniu a recent.a n8u 1'0'11 a Dreocupa
ção de con~ider~-la um crime de me
nor gravidade oue afl!1p lp rie que 'lri
glnou", "Em Roma, flfiT'nla o ilustre 
magitrado, for?m f'~ rpnf''ltadores -
pesstmum oem/s e·ot rpCP'1'ltntorum _ 
punidos até com nen~~ arbitrárias e, 
quando o furt.o er~ 1'!t19li ficado, punia
se a receutacão cnm ')pnfl~ extraordi
nirias", (Cit. Diário dI! Justica, págs. 
60'1 e se','s) . 

V - A contestaclio não parece, PIJ
rém, procedent.e, Tl"er,,~pTl~o incisiva 
réplica por parte do SI' Nélson Hun
,;rla ,em Vm"'o e fnp'h"",pTlt."dn estu
do, reurodu'1'ldo nn <1'11 ma,O'n'fico vo
lume intitulado "lIJ'nv'I!< Questõ('s Tu
ridico-Penais" oll"I;~,,~n em I!H5 De 
fato, aoesar de cprtfl m'Í vontade de 
alguns contra os receptadores, má 

vontade que se espelha no brocarde 
francês "receleur est pire que voleur" 
e no dito a!2mão "der Hehler ist s. 
gut wze der Slenler", a verdade é que 
os Códigos modernos t~m procuradG 
cominar para a recepta.çao pena infe
rior à do crime que lhe tenha dado 
origem, e~tabe!ecendo, em certos eas,?s, 
uma larO'a margem de graduaça., 
fixando limites mlnimo e máxime 
8:"sás distantes, como ocorre, por exem
plo, nas legislações da Itália (,~5 jias 
a 6 anos) da Alemanha (1 ma ~ li 
anos) da' Dinamarca (30 dias a Z 
anos): da Noruega '21 dias a 3 anos), 
do Peru (2 dias a 2 anos) . Fre'1uen
temente. o receotador é sujeito a l)eu!l. 
[g:ual ou inferior à do furto Simples 
(CódigOS Suíço (art, 144), Alemi1, 
(§ 259), Holand~s (R,rt 415), Polone .. 
(art 16()) , Norueçm€s (~~ 317 e 318) 
E' comum, também, estabelecer-se cor
relaci'io entre o crime rio receptad0,r e 
o de que deriva a coisa (lue con~tltm 
seu objeto, tomando-sE' nor base _ a 
mesm? pena com ex')re~sa redm;aG 
(Códig:os Uru,;uai (art 157), SueCG 
(CRU 2~ e 21), Esuanhol (art. 56!: _ 

Não há, aliás, nenhu'l1!l contraQ1ç'w 
('nh'e a autonomi:l cl(j delito e '1 cone 
1::H'ão que se e~ta belece, pois como 
salienta, com t.ôda A ')1'o"J"i o darle o 
">rl)f",~sor Soares de Melo, na sua ex
"el~t'te mono,rafla s·,,",'? o ass~nt<h 
"{;'Jabl1(>r que seia a teoria jamaIS se 
poderá fazer abstra<'iiC' do crime an
teri 01''' , • • 

Tqis exemplos deixflm mqnifesta a 
exist"'ncia efet.ln dn?;'1'n a"'ontado, o 
que 1e"011 fllO'un~ T'l'ihlln8i< f'm recurB? 
ext.ret""O, manife~t.nmel1tf' pvtra leqai, 
:11)!ir.a r à rpceryt.flcá n . " ~IMa a pen2l._ 
previo.a nfl'!'a () ('rimp ~111nnso, E' ,~ 
sclw'" o nr1nj.nc1~ om ~ l~,m~ t.n1mnm .. 
e c:lf'fo!'!fI rJ~ ne1" l"'rf,T'lrin '\'él°'1n Hms
gria no 'Jasso adl~ntp' 

"Dal o alvitre ro,' M''''' r'efenrU
ctn e ~('pit.o nrla ""'~h··ig rl(' meia 
iJ.ustreol' coleQ''ls .-10 Tribunal d~ 
Apel8,ci'io: no~ r~~"'< em Que a 
lniqui"lade- se ;]1')rpo",.,t.p IntoJerà
vel, d('ve-se. n~ ""'prlld~ extrem'l 
de acomodado ('mn r texto 'P'l'al 
e com a I)rovfI ,.,.,1'1'''1'' nn ..,roc"~G, 
reconhecer fi <im~lQ< rp"p1)~acaQ 
culno,.u, de ora fp,·81'("9 ~ dol()S~. 
N20 se trat'l lip """ rprlll'~rl arbl
trê,"jo, Oll onh,'pro '"'' .-1' n"n I!~t 
1ucicemdnp ["""O ",o0 -l~ """a flt.
tude oleDf\mPTlte ;11 o t'ficada oela 
nE'rPMidade ~p ~t!,,,,,q 1 l> feição 
pat.oJÓQ'jrll oup ao .... rpnpito l~~i 

lmorlmiu lHO nflt""rF- ~""O de co
pia" (Nélson r.:r"n "Th, Nova.. 

J 

• 
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Questões Jurídico penais, Rio, 
1945, pg. 222). 

. Não se argumente, por outro lado, 
que a pena de reclusão de doIS meses 
é extranha ao nosso sistema penal, 
onde passaria a constituir uma exceção 
inconciliável com as demais normas 
em vigor. A êsSe argumento, responde 
ainda com acêrto Nélson Hungria: 

"Argumenta o Sr. José Duarte 
que o art. 180 do C. P. não podia 
referir-se a 2 meses de reclusão, 
porque o mínimo desta pena, na 
sistemática do Código, é de um 
ano. Mera observação superficlaL 
Em vários casos de tentativa ou 
de minorantes, a reclusão (que 
não ficou adstrita a minimo ge
nérico, como incongruentemente se 
via no projeto Alcântara) pode 
descer muito abaixo dêsse mínimo. 
Mesmo no setor dos crimes patri
moniais (à parte o caso de simples 
tentativa), há o § 2.0 do art. 155 
e os arts. 170 e 171, § 1.0, em face 
dos quais o mínimo da reclusão 
pode ser reduzido a 4 meses. E 
precisamente porque, na redação 
originária do CódLgo, se dava a 
pena da receptação um grande 
elastério (2 meses a 4 anos), dei
xou-se de reproduzir, a seu res
peito, o . disposto em relação ao 
furto, à apropriação indébita e ao 
estelionato, para atenuação espe
cial no c o de criminoso primário 
e pequeno valor de res furtiva. E' 
certo que para o crime consumado 
ou no seu tipo básico, o mininlO 
da reclusão não era, nas sanções 
da parte' especial, inferior a um 

i 

ano; mas a redução dêste mínimo, 
no caso da receptação, se impu
nha logicamente, desde que, no 
tocante a ela, não se previa caso 
algum de especial mítigação de 
:gena. Não se tratava de exceção 
odiosa, como inculca o Sr. José 
Duarte, mas de injunção de ele
mentarfssima justiça". 

Em face do exposto, consideramos 
plenamente procedentes as razões que 
levaram o ilustre deputado Mauey 
Júnior a formular o seu projeto, diver
gindo, apenas, quanto à forma adota
da, Po!! acharmos preferível reproduzir 

. todo o artigo, com a coueção que se 
faz míster. 

Daí opinarmos pela aprovação do 
se~uinte substitutivo: 

Art. 1.0 O art. 180 do Código Penal 
(Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezem
bro de 1940) passará a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 180. Adquirir, receber ou ocul
tar, em proveito próprio ou alheio, 
coisa Que sabe ser produto de crime, 
ou influir para que terceiro de boa 
fé a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de dois meses a 
quatro anos, e multa, de qUinhentos a 
de" mil cruzeiros. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
17 de setembro de 1953. - Augusto 
Meira, Presidente. - Lucio Bitten
court, Relator. - Ulysses Guimarães. 
- Qliveira Brito - Arruda Cdmara. 
- Âquiles MincarDne. - Godoll Ilha. 
- Tarso Dutra. - Gurgel do Amaral. 
- Osvaldo Trigueiro. _ Alberto Bo-
tino. - Antonio Horácio. _ Fernan
do Nóbrega. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1953 
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SENAOOFEDl!RAI. 

PARECERES 

Ns. 379 e 380, de 1954 

N.O 379, de 1954 

Da Comissâc de Constituição e 
Justiça, sóbre o Projeto de Lei da 
Cdmara n.o 123-53, que institui sa
lário adicional para os trabalhado
res que prestem serviços em con
tato permanente com inflamáveis 
em condições de periculosidade. 

Relator:. ~'. Aloysio de Carvalho. 
Pela constitucionalidade do proJeto 

de lei da Câmara, n.O 123, de 1953, opi
nou esta Comissão de Constituição e 
Justiça, em parece! datado de 9 de 
julho de 1953, e que tomou o número 
1. 549. 

Volta a matéria ao seu conheci
nlento, em vista de emenda apresen
t.ada em plenário, autorizando a Co
missão Central de Tarifas a processar 
o necessário reajustamento das taxas 
de seguro, por motivo do aumento no 
encargo de indenização por acidente 
em trabalho sob condições de periculo
sidade. 

A providência que a emenda suscita 
encontra explicação no substitutivo 
que ao proieto ofereceu a Comissão de 
Legislação Social, mudando a forma 
da assistência social aos tl'a l.'!lhadures 
em causa. E' -lue o projeto mand8va 
arbitrar-lhes uma remuneração adio 
cional de 30% (trinta por cento) sôbre 
os salários..que perceberem, devida en
ouanto perdurar a execuçã(, de servIços 
nas condições previstas. pOdendo os 
trabalhadores beneficiadol' uptar pela 
cota de insalubridade que lorventura 
lhes seja devida. 

o substitutivo, porém, prefere ao 
pagamento de uma remuneração adi
cional ao trabalhador, o pagamento em 
dôbro da indenização estabelecida na 
legislação em vigor para os casol' ne 
acidente no trabalho sendo tal bene
ffcio devido sômente enou'mto perdu
rar a execuçã<", de serviços nar condi
ções mencionadas, e acumulável à 
cota de insalubridade. Transfere-se, 
portanto, para depois da ·rorte do tra
balhador, e, pois beneficIando a sua 
familia, uma vantagem adicinnal que 
o projeto lhe atribuia em vida E' êsse 
o objetivo da alteração proposta pela 
Comissão de Legislação Social, sObre 
cuja constitucionalidade, aem ')omo 
sôbre a da emenda n .O 2, de plenárjr', 
nada há a opôr . 

Sala Ruy Barbosa, em 7 de abril de . 
1954 . - Dario Cardoso. Presidente. -
Aloysio de Carvalho. Relator. - Anisio 
Jobim. _ Joaquim Pires. - Flávio 
Guimarães. - Gomes de Oliveira. -
Olavo Oliveira . - Attílio Vivacqua. 

N.o 380, de 1954 
Da comissao de Legislação So

cial, sóbre o Projeto de Lei da 
Cdmara nO 123, de 1953, que ins
titui salário adicional para os tra
balhadores que prestem serviços 
em contato pe"..ma.nente com in
flamáveis em condiçóes de pe
riculosidade . • 

Relator: Sr. Luiz Tinoco. 
Esta Comissão já se pronunciou sO

bre o presente projeto, através do 
Parecer n.o 1. 5>50, de 1953, cujas razões 
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fll.a~ sugeriram um SubstItutivo am
plbmente estudado e debatido Mate 
órgão técnico. 

Volta a proposição, ~ora , ao nosso 
exame, pelo fato de ter, em plenário, 
recebillo emend!1. elo nobre Senador 
Francisco Gallotti. 

No mencionado 'UbStitUtivo adotou
se o critéric de pagamento, em dôbro, 
de seguro para os trabalhadores que 
desenvolvam seus misteres profissio
nais em condições de periculosidade, 
ao invês da solução simplista do P -
gamento de um adicional de 30% ao 
salário percebido, conforme estatúrt 
primitivamente o projeto. 

A emenda visa a introduzir um pa
rágrafo único no art 1.0 do substitu
tivo, estabelecendo que, parn fazel fn ce 
ao novo encargo do pagamento em 
dôbro do seguro, a Comissãc Centrn.l 
de Tarifas procederá ao ecessário 
reajustamento das res'1ect!vas taxas de 
seguro 

A medidp realmente se impõe, pOIS 
' evita um desequilibrlo entre o prêmIO 
pa~o e o valO! jas indenizações um!' 
vez que as taxas são fixadas com base 
na maior ou menor periculosidade do 
risco a cobrir e na importância a ser 
paga.. Ora, modificada tal base pelo 
substitutivo, impõe-se o reajustamento 
das taxas. 

Por êsses motivos, somos pela apro
vação da emenda oferecids ~lo Senll
dor Francisco Gallottl. 

Sala das Comissões, em 21 de mato 
de 1954 - Gomes de Oliveira, Presi
dente. - Luiz Tinoco, Relator.
Othon Miider. - Hamílton Noguelra. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 123, de 1953 

Institui salário adicional para 
os trabalhadores que prestem ser
viços em contato permanente 

com injla7]l.áveis em condiç6e. de 
periculosidaM 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I. o Os trabalhadores que exer

cerem sua~ ntl\'idpd~" r,n cc-ntato 
permanente cO! ~ lI1!l:llllávcls, em con
(lições de periculosidade, terão direito 
a uma remuneração adicional de 30 % 
(trinta por cento) sôbre os salárbs 
que perceberem. ' 

A;rt. 2. 0 Consideram-se, para. os 
efeitos desta lei, como condições de 
periculosidade, os riscos a que estio 
expo~tos os trabalhadores, recorren
tes do transporte, da carga e descar
ga de inflamáveis, 10 reabastecimen" 
t,) ele aviõf's ou de c:aninhões-tanque 
e de postos de se: viço, enchimento 
de latas e tlimbores, dos serviçus rie 
manutenção e operação em que o 
trabalhador se encontre sempre em 
c'mtato com inflamáveis, em recintos 
onde êstes são armazenados e mani
;Julados ou em veículos em que são 
transportados. 

Art. 3. o A remuneração adicional a 
que. se refere a presente lei só será 
deVida enquanto perdurar a execução 
de serviços pelo trabalhador nas con
di ções previstas no art. 2. o . 

Art. 4. o Poderá. o Ministério do 
Tr~balho, Indústria e Comércio In
clUlr outras atividades profissionais 
p'1ra os efeitos desta. lei. 

Art. 5. o Os trabalhadores beneficia
dos pela presente lei poderão optar 
pela cota de insalubridade que POf
ventura lhes seja devida. 

Art. 6.° Revogam-se as disposicões 
em contrário. " 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 6 de 1unho 
r'le 1953. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de junho 
de 1954. 

• 

Depart~""'ento de I1Y'pY!'n~a Nacic nal - Rio de JA neiro - Brasil - 1954 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 489, de 1954 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 348, de 1953. 

Relator: Sr. Carvalho Guimarães. 
A Comissão apresenta a redação fi

nal (fls. anexas) das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei n.o 348, de 
1953, de iniciativa da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, 23 
de junho de 1954. - Waldemar Pe
drosa, Presidel!te em exercício. -
Carvalho Guimarães, Relator. - Costa 
Pereira. 

ANEXO AO PARECER N.O 489-54 

Redação Final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 348, de 1953, que modi
fica o art. 180, do Decreto-lei nú
mero 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

Ao art. 1.0 (Emenda n.o 1-0) 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
• dação: 

Art. 1.0 O art. 180 do Decreto-lei 
n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código ..penal, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 180. A1quirir, receber ou ocul
tar, em proveito próprio ou alheio, 
coisb. que /iabe ser produto de crime, 

ou influir para que terceiro, de bõa 
fé , a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão de 1 (um) ano a 
4 (quatro) anos e multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros)". 

Ao projeto (Emenda n.O 2-0) 
Acrescente-se com art. 2.0 : 

Art. 2.0 O § 3.0 , do art. 180, do De
creto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, Código Penal, passa a vigo
rar com a seguinte reda;:ão: 

"Art. 180 ......................... . 
I§ 3.° No caso do § 1.0, se o crimi

noso é primário, pode o Juiz, tendo 
em consideração às circunstâncias. 
deixar de aplicar a pena. No caso de 
receptação dolosa, cabe o disposto no 
§ 2 ° do art. 155." 

Ao projeto (Emenda n.O 3-0) 
Acrescente-se como art. 3.0 : 

Art. 3.0 O art 208 do Decreto-lei 
11.° 6.227, de 24 de janeiro de '1944, 
Código Penal Militar, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 208. Adquirir, receber ou ocul
tar em proveito próprio ou alheio, coi
sa que sabe ~er produto de crime, ou 
incluir para que terceiro, de bõa fé, 
a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão de 1 (um) ano a 
4 (quatro) anos." 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 25 de Junho 
de 1954. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1954 
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A I PRIMIR 

. ( 

REDAÇÃO FINAL f 

Projeto n. l44o-g -l95l 

Em..lLJ 5 I / 5:i 
~J 

t 

Redação Final do projeto n. 1440-E, 
de 1951, emendado pelo Senado, que 
modifica o art. 180 e seu § 3Q do 
Decreto-lei n. 2.848, de 1 de dezem 

J-

(-

.... ... 

, 
bro de 1940 (Codigo Penal) e art. 
208 do Decreto-lei n. 6.221, de 24 , 
de janeiro de 1944 (Codigo Penal ~ 
litar) • 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. ° art. 
de 1 de dezembro de 1940 -

180 e seu § 3Q do ~creto-lei nQ 2848, , 
Codigo penal l passam a vigorar com a -seguinte redaçao: 

"Art. 180. Adquirir, receber ou ocult ar, em proveito , 
proprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de cri-

• A , 

me, ou influir para que terceiro, de boa te, a adqui-
ra, receba ou oculte: 

Pena - reclusão de 1 (um) ~ a 4 (quatro) anos 
e multa de ~$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a ~$ •••..• 
10.COO,OO (dez mil cruzeiros). ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, , 

- § 3Q• No caso do § lQ, se o criminoso e primario, p~ 

de o Juiz, tendo em consideração as circunstâncias, 
-deixar de aplicar a pena. No caso de receptaçao dolo-

sa, cabe o disposto no § 2Q do art. 155. li , 

tI 
Art. 22. ° art. 208 do Decreto-lei nQ 6 227, de 24 de 

janeiro de 1944, CÓdigo Penal ~tllitarl passa a ter a seguinte r~ 
dação: 

"Art. 208. Adquirir, receber ou ocultar, em proveito , 
proprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de cri-

A , 

me, ou influir para que terceiro, de boa te, a adqui-
ra, receba ou oculte: 

• 
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, • 

• 
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f1 f Pena - reclusão de 1 (um) ~ a 4 (quatro) anos". 

- , Revogam-se ~s disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em ) {) de maio de 1955 

No exercí cio da 
Ao Presidencia Santa Rosa 

~~'~ -------------~---+----------------~~--~--Relator 
Afonso Arinos 



. \ 

• i 

i 

.' 

.. . 

J • 

1.. 

, 
, 

. .... .', ,. 

.:;; .... 
~ . . 

/l. 

.. 

r --r r 
CÂMARA 60S 

PUT I) 
Em 

, 
f 

- -
l 

-- - -- .... -
t,.~PR\M\R 

." ' 

,. 
7-S' 

o 
-.--

7 ... 

: 

Doa, • 

10.000,00 (da 

J( 

( 
,,' 
-

1. 

) 

~ r C 1 .. - .- -~i:.. ', e I 

... 
/ , , .... 

.t' L úJ .JS 1'0 , 
1. Llf-.l:Ü-Cj 51 • < l~ l& 

~ 

qu 

. 
I 

, Comiss~o Especial)_ 

-
}'ROJ~ro NQ 1. 44O-J:lj51 EHEl~DA..o PELO dENAOO 

,. 

- -.......... -""." .. -
r 

• • 
Ul18 • 

...,.:- - - .... - . ~ -- .. - ---- ... --.. "-" ......... .. ... If- -' ~ 

q 'CJ1.II., 

a fé a 

) tro) 

500,00 ( 

.4('1 

Pftft) • • •••• 

... 
as • 

a. l~,~' ----- - -----------------
)~ 

.. . 
j 

---...- -- ..... -

CU~L 
.. '-"".. ---_.'_ .... 

~~ . 

'. 

• 



• 

~ 
t: :,a. 
U 
~ 

C 
\ 

,-- ---

.. 

I 

- / 

Ao .. 

D -s a este art i~o 8 gulnte red ç o: 

19 - art . 1~0 o Uecreto-lel n 28 h8,d 7 d d -ze bro de 

Art . 

1940 - c6QO~p ~nll, p98sA a vi orar co e seLuinte rea,a -
ç o: 

11 rt . 1)0 - Adquirir,receber o oeul t r, em provei to pr6 -
prio ou alheio, coisa que sab ser pr oduto d e cri e , ou influir 

,.. # 

pare. que t rceiro,de boa fe, dluir ("' ,rec ou oCtll : 
Pen - reclus o de 1 ~) ano a 4(qu ero) nos 

d 500,00 ~uinhentos cruzei os) a ~~ lO . OOO,OO (d 
cruzeiros)". 

ult 
il 

o t-ro.jeto 

Acrescente- se como Rrt. 2-: 

r t. 2º - U 32 , do aI> t,lbO,do ,)eCI'O'ti l ei n e 2 848, 
- 7 de deze UDro d e l~ ~ü, ~ Ó(1i l o ... enal, p8 Ss P ( v l€;,OI,r C Ol P. b1.Linte r_ 

• -~ 

daç o: 
Ar t . 18 0 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 3!J - lIo c so do :. 1 , ..,e o crI! i 1:1o o # pr i rio , pod 

J iz, tendo e. con",ide ç "'o .... ci r cunst;ncias, i r d plica r a p _ 

na . o ca o a. r EJ C pt ç o dolo l' ,c fb o dispo to no 2 do art . 155*! : 

o pro.1eto ( 

Acrescent - co o . rt. 3;: 
Art . 3~ - O rt . 208 do lJecreto- lei n Q 6 227,de 21, Q 

aneiro de 1944,C6dig n 1 ilit , passe. a t r s eg,(inte r -::dl-l <j o : 

~~ rt . 208 - Adquirir, receb r ou ocultar, 1)1' ( vt.i .. o P:' 

prl0 ou lhel0,coisa q u.e saue 6r' produto de cri'no , ou inf'lulr 

pa que terceiro , de bôn f #, a adq ir ,r c b ou o~ u~t • 

,~ 

~ 

=' 
c= 

~ 

< 
l 

.-

- rec1usaõ de 1 (um) ano {qu ro anos". 

SE P. O f'.;!. :Rf. L, em f~ de julho de 1954 

. Jo o Caf~ Filho 

~enador Alfredo e~ J ~ 



SÃO ESPECIAL 

ÀS EMEN AS 

PROJETO NQ 1,/,/,0/51 

O presente projeto, de autoria do ilustre 

tado Marrey Junior, teve em mira corrigir anomalia do nosso 

depll, 
.. 

COdi-

go Penal fque estabelece sanção desproporcionada para G crime de r~ 

captação (reclusão de dois a quatro anos), pena que, em certos cA 

sos, seria aior que a do delito principal. 

Pelo projeto Marrer Junior a pena o 011 va entre 
__ ~ A , 

o ~n1mo de dois meses e o maximo de quatro anos. 

A A 
A Camara aprovou o projeto, nos termos que 

toi apresentado. 

.. -Co issao de 

Indo ao Senado, recebeu as seguintes emendas, na 

Constituição e Justiça: 
• 

Em primeiro lugar elevou-se para um ano o mínimo 
A 

da pena que, no projeto Marrey Junior, era de dois meses. 

A segunda emenda m~ditica o § 3Q do art. 180 do 

CÓdigo Penal, de maneira a estender os benefícios do art. l55,§ ZQ 
, ,-

do mesmo Código aos eriminosos pri arios na receptaçao. 

8 ,...:-A terceira emenda visa alterar o art. 20 do ~ 

digo Pena] Mili tu, de maneira a uniformizar a penalidade ora estA 
, 

belecida para o Código Penal comum. 
, 

Aprovado, com essas emendas, volta o projeto a 
A A 

Camara dos Deputados, que se deve pronunciar sobre as mesmas. Isto 

posto, passamos ao nosso 

Ando,"..o"Ih- missão de Constituição e Justiça 

do Senado, elevando para um ano o a1n1mo da pena de reclusão apli 
, .. - .. cavel. Realmente, a pena de reclusao nao se coaduna com tao curto 

.Ia 
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, 
razo, parecendo meso 1rr1sor1a, 41& o 1lustre autor da -8Jl 

, 
a. Assim sendo, parece-nos mais acertado o cr1ter10 da anda que 

.. , 
guala as penal1dades da receptaçao as do furto s1mple~. 

, , 
Parece-nos tambem razoavel que se estenda ao 

elito da receptação a norma do art. 155 § za do CÓd1go Penal, em 
, .. 

rtude da qual e r.cu! t do ao juiz subst1 tu1r a pena de reclu ao 

ela de detenção, d 1nu1-la de um a dois terços, ou aplicar 
, 

SJl 
, , 

ente a pena de multa, na h1potese de ser primar1 o criminoso e 

da pequeno valor a co1sa furtada. 

\ Igualmente digna de aceitação é a emenda que 
, -e tende ao Cõdigo Penal Mi11tar a mod1t1caçao ora intr duzida no 

, 
qôdigo Penal comum. 

... Consequentemente, somos pela aprovaçao do 

projeto co as emendas do Senado F deral • 

• 
SALA 

• 

tU~'t.-Q~ 

~CtM-G 
• 

',ttt'v\')L 
I" 

} 

çs:.ê Ct ( t 'vO _ 

~I vt) t (CL O-

d tlCV'~ 
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OOS 

~l-O D, 
do JL,. 

Dt""\ " ~ I'C " '4~)nC; -1 I "',....rnJ,' . "'O .......... \..J.I..t. .......... . _ ... ~"-..J...L.: ._ .......... ...- ..I ......... 1oJ.J--

::lo 1951, enon:1.:l.do no ~J::,,~10 , e 3U~ 

P • .:; . - ,:,: .~ CO~3;:;:::l0 do JU::;:,i~d lcverJ. 'prDmmci~~'-3e s'Obro o rn& 
ri to d .... j)ropos i'ido , 3:J :~Cl- <.L3 cr:.cnd...l.s ..lo 5011.:l.do , do ponto de vi.:; t;,l da 
história' .lc.. codific_-;J.') de 19L.lO. O pr.J.zo ~J.r ~ lua :.l Comi::;.;:o ,_lo JU.:.>ti.;u 
opine é o de 5 dia.::; . ",? 

.~ 

~Cardoso . '~ ---

" 

.. , . ; 
, " 

" 
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'" 
r~jeto n. 1.440- V951 

Em ndas do Senado ao Projet n. 1.440-D, de 1951, que 

modifica o arti3 80 lo decreto-lei n. 2.848, de 7 

de dez eM r o de 1940 (8 ódiwo Penal), tendJ parecer fa v 0-

r~ve Ja Co~Jssão Esp ci al. 

o Proj et::> n. 1.440-:)/951, que madi fica a art.i..:;~ 18 

do decreto- ei 2.848, de 7 de dezembrD d.e 1940, C5di...;o Penal, a 

autoria do Jeputado Marrey JW.Lior, aprovado nos seus ter os ori-

"náriDs, recebeu tres emenda3 no 8enado e, apreciad::> por uma 

Co rissão Es. ecia da vâmara, opinou esta pela apr ovação das emen

das propJstas, • 

..T~ em plenário, o Deputa.do Adaut,) :;ardoso req ere e 

obteve Dsse a proposiç o retirada da discussão para o prJnuncia

mento da ComisJão de Constituição e JUbt i ça. 

3erd -nos distri u"u.o o processado, que, aliás, cons

ta apenas o iMpresso, plssa os a emi t"r o nosso !Xlrecer, nDS 

ter I)S do es , 
C .1) o PreBidente c njessor daquela ret"rada dQ 

discllsC'ão do pr~jeto etn aprêço. 

." 

Diz o art. 8C J 8{r" ~ renal: 

" dquirir, receber ou :cu t~r, e pr ve"to pr prlo ou ~lheiD, 

c )lS3. que sa Je ser pr oduto de crllm, ou influir para (llW t: 
terceiro Je bôa f a adq~ira, receba ou oculte: 

ena-- reG usão de ois a quatro a.os e multa, ( e ~uinhen

tos cruzeiros a dez mi cruzeirJs" 
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pura-se, aSSI m, qu .... na p®rte ' mp~s ~ti va d~ arti.j;o, 

f oi seGUida a redaçã o usua , cons i tente em nã v repet ir ,a,) se ln

d i carem os i . . tes ext remos da pena, ?. pa a vra a no, tDda vez q e 

o n ' r i me> da penal i dade f~ s'3e de 2 mê ses ou de mai s de um per 1 ') 
e ') .... 
, , 

ml n mo 

(art . 

do co. 

ml ses . j,,;,0 meSt:1') cr't ' r i o reclaci ona se perf' l' ou q ando o 

a pera ' : ix&do em um ou ma i s de um mês . 
, 

e\.eL1r1 0, de homí ci 
, 

A SSHil, por no crl r'lü 10 cu "' oso 1 , 
') " 3º tres de 

A ~ do pena e um a anos ; no abDrtJ provoca-Iv , 
'" , 

consent i mer. to da ~esk"nte , (art . 26 ); de um a quatro anos ; 

no homi c í d i o s i c:pl es (art. : ele se i s a viLte anos; e assi m por 
d i ante . E no art . 35, cri r1 de of!'li ssã o d e soc~rrD, 1:; na 

• 
eum 

a se i s mê seS' ; no art . 140, crl me de inj úria, ... . na de ur~ 8. seis mê

ses ; n o art. 50 , cri rre de v o 3. ã e> de r amci i a, pena. de m a 

t res mê ses , et c. 

... Erll resurlD : D serva-se sel!.ure no Jó:liwo rep:ü , SEL di s-

crepânc i a, essa redaçã o conci sa e c ~.rQ • 
• 

e [!ludo que, quall o art. 180 di z : recl us ã o de dois 

a quat r o anos, c0fYlpreeflde-se, SEm pe>ss i bilidade de dúvi da, que a 

d t - dI d " d " , . pena a recep a;'ao o osa vae e um • nImo e .... anos a um maXITD 

de 4 anos, seJ 1n o a p r 5 ... Y' i a re a~ã ') está ::.. i zer e c nSDant e a 'mi-

f ormid'ld e r aCIonu ') iT' orna renre-:-slvD no arti cular. ... ... 

Acontece, entretant o, qUb er 3 de outubr o de 944 ao , 
re atar um ac 5r ão nas Câ maras Cri mi nais Reunidas do Tr ' de 

Ape l ação. do Distr i toederul, o jJezetlbarJl.dor Je SJn I Lll'i\.;ria,q e 
~. 

""fôra. mer! r Eminente da Jomi",sã o E atoradora do 8ó",iC Penal , re-

vel :>u ter hav i d êrro de i :l:'ressã :) r,o art. 90 , no q' e respeita a 
, . 

pena rr;lnlma a rece taçã J dD Dsa, q e devi a ser 10 dois e 

• 

'h-.. ---

, 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NoO 1. 440-D - 1951 

Emendas do Senado ao Projeto n.· 1.440-B, de 1951. que modifica o artigo 
1&0 do Decret0-Lei n.· 2.848, de 7-12-1940 (Código Penal); tendo 
parecer favorável da Comissão :Especial 

PROJETO N.· 1.440-B-51 EMENDA- de bôa fé, a adquira, receba ou oct!l-
DO PELO SENADO te: 

O Congresso Nacional decr<;!ta: 

Art. 1. ° O art. 180 do Decreto-lei 
n. 2. ~8, de 7 de dezembro de 1940, 
(CÓdigo· Penal) passa a vig;)!'ar com 
a seguinte redação: 

"Art. 180. Adquirir, rece'Jer ou 
ocultar, em proveito próprto ou alheio, 
coisa que sabe ser produto de .;rimc, 
ou influir para que terceiro lle bO:l 
fé a adqUira, receta ou ocalJe: 

Pena - reclusão de 2 (dOlSl mese.s 
.a 4 (quatro) ancs e multa d.e Cr$ 
500,00 (quinhentos cruzeiros) " )T'$ 

10.000,00 (dez ml! cruzeiros) 
Art. 2. o Revogam-se as d13;:Josições 

em contrário. 
Câmara dos Deputados, em 19 de 

novembro de 1953. - Nereu Ramos 
- Rui Almeida - Rui Santos. 

EMEl\TDAS ~O SENADO AO PROJ'E-
• TO N." 1.440-B-51 A QUE SE REFE

RE O PARECER 
Dê-se a êste artigo a segmnte re

• dação: 
Art. 1.0 O art. 180 do Dt:!':reto-!"l 

n. 2.848, de 7 dt dezembro de 1910 
- Código Penal, passa a vigo~ar com 
a seguinte redação: 

"Art. 180. Adquirir, rec~l:>er UlI 

ocultar, em proveito pró:;lrio ·JU 
alheio, coisa que sabe ser pro:iuto d: 
crime, ou influir para que êercelro 

Pena - reclw.ão de 1 (um) ano " 
4 (quatro) anos e multa de o •••• o 

Cr:'; 500,00 (quinhentos cruzeiros) e 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

Ao projeto 
Acrescente-se como art. 2. ': 
Art. 2.° O § 3.°, do art. 18G, do 

Decreto-lei n. 2.848, de 7 je dezem
bro de 1940, Código penal, f'àssa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 180 ........ -.........• 0"_ ' 

§ 3.° No caso do § 1.0, se o ~l"\~ 
minoso é primário, pyode o Juiz, ten
do em consideração as circunstâncias, 
ceixar de apEcar a pena. No caso 
de receptação dolosa, cabe o dispos
to no § 2. ° do art. 155". 

Ao projeto 
Acrescente-se como art. 3.': 
Art. 3.° O art .. 208 do ~.~reto-Ict 

n. 6.227, de 24 de janeiro ãe 1944, 
Código Penal Militar, passa a ter 'l 
seguinte redação: 

"Art. 208. Adquirir, rece()cr ou 
ocultar, em proveito proprlo ·)u alhelv 
coisa que sabe ser produto de ci'imc, 
ou influir para que terceiro, de bôa 
fé, a adquire. receba ou oculte: 

Pena - reclusão de 1 (um) ano a 
4 (quatro anos). 

Senado Federal, em 14 de JUlhO nc 
1954 - João Café Filho - :3enartl)T 
AI/reão Neves , 1. ° Secretário - E'Ze
c.'ucs da Rocha. 
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PARECER DA' COMISSAO 
ESPECIAL 
RELATÓRIO 

O presente projeto, de autarra Cl.. 
ilustre deputado Marrey Jumor, teve 
em mIra corrIgIr anomalia ao -osso 
Código Penal. que estabelece sanç'Í.J 
desproporcionada para o crrme Ge re
ceptação (reclusão de dois <t quat··,j 
anoo) , pena que, em certos :.;<t50S, S~
ria maior que a do delito , :·'Ucipa! . 

Pelo projeto Marrey Junior il pf'Wí 
oscilava entre o minimo de (l:1IS 01"' 
ses e o máximo de quatro a005. 

A Câmara . aprovou o pro.1~ ';o, 'nos 
têrmos em que foi apresentado 

Tndo ao Senado, recebeu as segUl'l 
tes emendas, na ComISsão d~ ( :1.,
ti tuição e Justiça, 

Em primeiro lugar elevo:r-se par.\ 
um ano o mínimo da pena lue. Or) 
projeto Marrey Júnior, era de dois 
meses. 

A segunda emenda modificil §'~ . " 
do art. 180 do código Penal, ~e ma
neira a estender os benefícios do ar
tigo 155, * 2.0 do mesmo CódI~O aos 
criminosos primários na receptação 

A terceira emenda visa alGf'rar o 
art . 208 do Código Penal Mintar, de 
maneira a uniformizar a penal1<1adr, 
ora estabelecida !>Ura o Código penal 
comum, 

Aprovado. com essas emen\la1i, vol
ta o projeto à Câmara dos Dep!l
tados, que se deve pronunciar sObre 

r- s !"'1eSlnas . Isto posto, passrnos ~o 
nosso 

PARECEõt 

Andou bem a comis...«ão de Consti
tuição e Justiça d') Senado, elevan
do para um ano o mínimo da pena 
de reclusão aplicável. Reahlpnte 'j 

pena de reclusão não se coaduna Cr)'ll 
tão curto prazo, parecendo mesmo 
irrisória. como di ... o ilustre a'ltor :::1\ 
emenda . Assim sendo, f}are"e-n'ls 
mais acertado (; critério da emende.. 
que iguala as penalidades da ~ecepta
ção às do furto simples. 

Parece-nos t'lmbém razoável Que s~ 
estenda ao delito da reCepta~áo a 
norma do art . 155 §O 2. o ao Códig J 

Penal, em virtude da quai é facul
tado ao juiz substituir a pena de 1'1'
clusão peJa de detenção, dJ'llmul-la 
de um a dois terços, ou aplicar ~õ· 
mente a p'2na de multa. na l1ipóte
se de ser primário o criminoso e de 
pequeno valor a cOIsa furtad:l. 

Igualmente digna de aceita~ão é '1 
emenda que estende ao Códi~o Pem.l 
Militar a mOdificação ora int:,oduzirla 
no Código Penal comum. 

Oonsequentemente, somos pela 
a rovação do r' as emen-

as o enac.o ~ 

a a mo Barroso" , em 11 ~e 
janeiro de 1955. - Ulysses Guima
Tües, Pl'<:'sidente. Paulo Lauro, 
Relator - Godoy Ilha - Aziz Ma
Ton. 

.. 

• 

• 

JJepa rtamento de l mpf t' lI :i êl j\;J.( H,lial - '. t~ io de F~lJej r fJ - - B rasi l - 1955 
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Em~bh.Çlas u.v. ,oU'" r'''''II'' ao projeto n9 1. 440-B/51 , que modifica o 

decreto- lei n2 2. 848 , de 7-12- 19':10 ,. (Código Penal); 
parecer favorável Ja Comissão Especial. 
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COHISSÃC DE CON:;TlTUIÇÃO E J1J3TIÇA 

PROJ~TO NQ 1 440/51 

A COllissão de 8o'-l,ti r,'lir;ão e Justi']a , em renn'ão 'e 

sua Turma "B" , realizad3. em 15 de abril de 1955 , re"'olv'-'u opinar f.J: 
, ' 

voravelmente as emendas do ,Jenado ao Pro jeto nº 1 hho/51 , na (> "'ri '1 

do parecer do "ielator , exchlsive o substitutivo apresentado , " ) , , 
~ 

,o -
, ,,, _ IW 

dera servir de S11bs idio a C01'lis sao de "ledaçao , pres 'n t es os '3 .', ores 

• deputados Milton Cam:->os- Presidonte , Tarso Dntra - Ne'tTton ~81 o - '"1.1 
... 

u I Pi lIda - Ulys ses Guimaraes - Raym1mdo "iri to - N os"eir1. 41. ~qna -

, .." Pereira Fi 1J'lO - no' . on Pacheco e Raf'lel Cincura . Votaçao unanime. 

A 

.3a1a :\franio de :fe lO '7ranco , em 15 de abrll de 1955 

• 

~~ eLe... ~7. Pr">sidente 

• 

RAYMUNDO BRITO 

-

ecbm/ 

.., 
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/Yde 
Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

julho de 1954 

Ao Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia,a fim 

de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados 

que,em sessão de 8 do corrente o Senado Federal aprovou, com e-

mendas o Projeto de Lei de nº l44o/B-51 nessa Câmara e nº 348/53 

nesta Casa do Congresso cujo aut6grafo remeto a Vossa Excelência, 

• juntamente com oprimi tivo _ em 2ê. via_oriundo dessa Casa • 

Para acompanhar o estudo ds.s referidas emendas nas 

Comissões competentes dessa Casa foi, na forma do art. 39,§ 1 2 , 

do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Aloysio de Carva 

lho, relator da matéria na Comiss~o de Constituiç~o e Justiça do 

Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce-
A lencia os protestos de minha 

EFSj 



- -

• 
• • 

Emendas do Senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câmara, que modi~ica o art. 180 
do Decreto-lei n Q 2 848, t de 7 de dezem
bro de 1940 - Código Pen~l. 

Ao art. 1 2 (Emenda n 2 l-C) 

'" De-se a ;ste artigo a seguinte redação: 

').- .~S ~~ 
O art. 180 Decreto-lei n 2 2 848, de 7 Art. 1 2 

de dezembro de 1940 - Código Penal, p8ssa~ vigorar com a se _ 

guinte redação: 

"Art. 180 - Adquirir, receber ou ocultar, em provei 
~ 

to próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, 

ou influir para que terceiro, de bôa fé, a adquirA,receba 

ou ocul te: 

Pena - reclusão de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e 

multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 

(dez mil cruzeiros)". 

Ao projeto (Bmenda n2 2-C) 

Acrescente-se como art. 2 2 : 

Art. 2 2 - O § 

2 848,de 7 de dezembro de 

com a seguinte redação: 

0' 
I , 

I 8 32 , do art. 1 O, do Decreto-lei n2 
~ 

1940, Código Penal, passa a vigorar 
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2. 

"Art. 180 - .........•......•.•..•. • • • • • • • • • • • • • • 
-
§ 32 - No caso do j 12, s e o crimir dO é primário, p.2, 

de o Julz,tendo em consideração as circunstâncias,deixar de 

aplicar a pema. ~o caso de receptação dolosa, cabe o disposto 

no § 2 2 do art. 155". 

" Ao projeto (Emenda n 2 3-C) 

Acrescente-se como ert . 32: 

Art. 12 - O art. 208 do Decreto-lei n2 6 227,de 24 

de janeiro de 1944, Código Penal Militar, passa a ter a seguin-
• 

te redação: 

"Art. 208 - Adquirir, receber ou ocultar,em proveito 
, . 

proprio ou alheio,coisB que sabe ser produto de~ime, ou 

influir pera que terceiro,de bôa ré, a adquira, receba ou 

oculte: 

Pena - reclusão de 1 (um ) ano a 4 (quatro) anos". 

SENADO FEDE julho de 1954 

/ 
EFS/ 
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A IMPRIMIR cÂMAl A DOS D P LJTADOS 
... 

REDAÇAO F n AL 

PROJETO NQ 1440-B-1951 

... 
Redaçao Final do de 1951, qQe modifica o 

art. 180 do decreto-l~ 28413, 
, 

de dezembro de 1940 (Codigo Pe-

nal) • 

O CONGRESSO NaCIONAL decreta: 

ta Art. 12. O art. 180 do decreto-lei nQ 2848, de 7 de dezembro 

, 

-H~ de 1940 (C~digo Penal), passafl a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. Adquirir, r ceb r ou ocultar, em proveito pr~prío 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que 
, 

terceiro de boa te a adquira, receba ou oculte: 

pena - reclusão de 2 (dois) m~ses a 4 (quatro) anos, e multa 

de 'Q$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Q$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) 
- , Art. 2 Q • Revogam-se as disposiçoes em contrari • 

m ;1A) de novembro de 1953 
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A \MPR\M\ 
cA ~~ofIfr1~':DEPUTADOS 

IV. .j!'- .'1.[3 PRO~,/~ ') 

NQ 1.~-A.-195l 

( I 
'"--------f: 

. ~' Modifi ca a Pena" da reoeptaçao (ar t. 180 do CÓdi 
) eml); tendo parecer,com substitutivo, da Comisst1o de Constf 

tuiçao e Jus tiça. ': -

PROJETO NQ 14~ 

--

-, 

A \ " PR\M\R 

.' 

-Modifica a pen~ da receptaçao, 
(art~ 150 do Codigo Penal) , 

(Do Sr. Marrey JUDio , 
, 

" 

o CO o CIONAL decreta: 
. .. 

Art~ lQ - A pena para o crime previsto no arü #180 o 
, , • .. • - _.. ~4 

-, Codigo Penal - reclusao de dois meses a quatrd na ,el de 
..1-..6_" -;'''' - - ,.".,:t....w.entos~.a -der mil o' e"" , si1- ,; .. _' ....... -,_ ., .. '_. ' - ~ ~, .. I .. , .... , .. ,,.;.,,,.;, ... ,,,," • ..,~ ,~~_.L;_";-",,,"'''''.''''''~I,l'} 

'i "" ~.IJ.&. < ... ,.. t ~," ..... 

" 

, . 

. "' -. . ... I..~.""".,-
.' "0( 

-' 

t~'" , . 
Art. ZQ - le1 entrara em vigor na data dê sua 

... 
blicaça~ revogadas ' as ' ..... ';Jticw 

... , 
iço s em. contrario. 

~: S la das .t)e~Il~"(H,iI~S. ~6 de novembro de l~~ 
" 

\ '. 
< , 

"'- " . "-"{: ~.' . 
\I ... • «., .. ~ "";1; .. ti '0; " 

"...... ~,~-"".",.. ..~~"":; -~: ..... 
.- ' ....... ~,,-'-1. : ... ' .. ~~ •• ' \ ~; .... ",:r~il .. ",o • 

.... _- '. ~-~.~....... ~l~ ~~._ ''''~ ''' ~ ~ .... t-rw,.. 
• • - - ~..,. tJ' ..... - ," 

" 

......... , .. " i ,_"7 lo :j!I" ." .................. - . '_/~ -~ ,.)-

. ,- A uri ':ào Proj ~ e. . qpejam nt ju t1t.1ca 
, A . , . .; _ , 

tigo - Um erro de eop1 9U de impr sao do Codige Penal 
d~ pelo Diário d São paUiot.de :7 de autubro de 1951 e 
ilustre Sub-Ptoourador Geral d Justiça do Estado de S.PaulÓ. 
Edgard Magalhães Noronha·"'~,~ tjp1e aba.ixa transcrevo: 

~ad a ~to~~ do c;~me de receptação, proveu-O ; 

" 

o leg1&lado~ co pena propria, podendo, assim, o rec 
tador ser punido mais severamente que o autor do cri 
antecedent • • , > 

Não o»atan ~ ~i ~erto ~_,pena c~~na.da' abstra~ ~ ~" / .-.~ 
te p~}.a .l.ei d ve , quê pess .' er· 1nfer:h>r , ! ", . ',. 

~ ..1j'i~... ~ue , SeIlJ.pré ',: ,y1u D9;& oe1) d ' 
um ~er ," c;õn rã e"t o''''' p61' ~ - Qj' ~.§: 

o la~o como': Q _ D ida na exist .(1 nto " 
eiv1d de soo,~al , or! no pital1"sta" ,dQ cri 

. le ~mpele oi . o ladra0, _0 "est l1onátariE) etc. . 
~ çaQ ' cri~nos, aertos .que estaQ{de encontrar n 1 
qu m OS recómp ,nse do seu laboi'.t. ~ , .. ,:;~ 

Mas n~o é procedent c<;>ntestar-se que ~: recepta9i" ,. ~.: j 
principio, !suh~etiva ~U objetivamente e 'menos g~a~e q 
que o, crime' prec dent . , O- e~eitJg~r tea' "~ er~~ulos 
diante da bl'utald.dade ~ . t aI do delito. Ele , n · 
m ~s .. da~ v.e.~es, um "comerciante" dO' crime. Co !pare--se 
a çao de quetII co prou cois origina a de UIll lat~ 
nio com a de que ,o praticou • •• 
A mlt1gação do tratamento penal dt rec ptaçãp, 
fronto C()~ o erime pressuposto, ja era conhecida 

, . . 
• l' ~1 

. " 
.~. 

1 . ' 

. ~ 
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romanos, quando a puniam gom a pena extraordinaria (ex-
tra ordinem). Na Id~de Media o mesmo ocorreu, e os Prª 
ticos advogaram tambem pena mais branda do que a do cri 
me principal. 

, -ljoje, na generalidade do~ Codigos"a pena da receptaçao 
e cominada de modo que nao exceda a dos deli~os que mais 
frequentemente a pQdem originar. Assim, o Codi~o Itali
ano, Suiço, Holand es, Dinamar~u~s, Russo, Polones, Mexi
cano, Argentino e UEuguaio. E que apesar de ser um deli 
to "sui generis", nao se pode perder de yista"sua conexi 
gade com o crime_pressuposto, e em relaçao a este, ela 
e um "minus". "Nao se impugna com isso sua autonomia,po,!: 
que a verdade e que, como escr!:t.ve Soare~ de Melo, "Qua!
quer que seja a teoria, jamais se podera fazer abstraçao 
do crime anterior". 

, 
Causa, assim, estranheza a pen~ adotada por no~so Codig9 
- dois a quatro anos de reclusao - em que o "minir,go" ~ 

"superior" ao do furto (art. 155), ao da apropriaçao indâ 
bita (ar~. 168) e ao do estelionato (art. 171), para so 
citar tres crimes que comumente a originam, pois diver -
sos outros existem em que se nota essa superioridade ou 
igualdade. Ora, sabido que, mantida a autonomia da rece~ 
tação, a pena com~nada deve apresentar limites bem es~
çados - gomo no Codigo Italiano, que vai de 15 dias (mí
nimo generico, art. 23) a 6 anos - proporgionando, d~s -
sarte, m~ior liberdade"ao.julgador no dosa-la, de acordo 
com as varias ~ircunstanclas e sem olvidar de todo 9 cri 
me anterior, nao se justifica a pena adotada pelo_Codi go 
Penal Brasileiro . Diante dessa verdade, cremos nao ha -
ver outra explicação senão ~ formulada por Nelson Hun /
gria, que, me~bro da Comissao Revisora do P~ojeto do Ço
digo Penal, da s~u testemunho de q~e houve erro d~ "co -
pia" ou "impressao" relativamente a pena, que entao s e_
ria de/dois "meses" a"quatro anos", tendo havido omissao 
do vocabulo "meses". 

- / / Mas a sançao desproporcionada ai esta . Diante dos casos 
em que seria aberrante aplicar-se a pena m{nima de dois _ _ A 

anos de reclusao, propoe esse penalista que o juiz reco
nheça como existente a receptação "culpos~": "Em casos 
que tais, o juiz dotado de apurada consciencia, q~e dei
xasse deAconto\nar o iniquo preceito, podendo_faze-lo 
sem violencia a prova dos/autos, certamente nao consegui 
ria dormir tranquilo. Dai o alvitre, por mim defendido, 
e aceito pela maioria de meus ilustres colegas do Tribu
nal de Apelaç~o: nos casos em que a iniquidade se apre -
s~nte intoleravel, deve-se, na medida extrema da acomodª 
çao, com o texto legal e com ~ prova colhida no pr2cess~ 
\econhecer a_simples receptaçao culposa, de preferencia 
a dolosa . Nao se trata de um recurso arbitrario ou sub
versivo do "non sunt judicandae leges", mas de uma atity 
de plenament~ justificada pela necessidade de atenuar a 
feiçãoApatologiga que ao preceito legal imprimiu um pa -
tente erro de copia". 

/ A 

Adotou ja nosso Tribunal esse alvitre. 
Observe-se, todavia, q~e na solução apontada, por duas 
vezes o jurista alude a "prova dos autos". Refere:se 
certamente aos casos em que o elemento subjetivo nao se 
apresenta cristalino e"a iniquidade da pena seja clamorQ 
sa. Mas se o dolo esta patentemente provado, cremos que 
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mesmo diante da despropo~ção da pena, não pode o juiz, 
sem violentar' sua consciencia ~ postergar a prova, a _ 
ceder ao conse!ho. Em tal gipotese, se aplicass~ a p~ 
na da recep!açao culposa, nao seria ela "çonsequencia" 
das conclusoes de sua sentença, violando ele o art . 387, 
ns. I e III do C. Pr. Penal . 

A , 

O erro e patente e ao Legislativo incumbe a sua emenda ." 

Sala das Sessões, em c0~ de novembro de 1951 • 

, 
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Quebrando a tradição do nosso direito , o Có~i~o Penal 
vigente erigiu a receptação em figura criminal autônoma, em vez , 
de conserva-la como simples forma de cumplicidade (co~cursus delic-
tum subseguens), como o fizeram os diplomas anteriores (Cod . Pcn . de 
1830, art . 6º, § lº; Cod. Pene de 1890, art . 21 , § 3º) , bem como os 
nrojetos de João Vieira (1893) e da Câmara dos Deputados ( 1~99) . 

, 
Exame sumario do direito positivo (los povos cultos evi 

A _, ~ 

dencia a discordancia que existe em relaçao a materia sub snecie 
, 

1ll-, , 
ris : alguns Codigos, orientando-se pela doutrina dos nr~ ticos ca i-, 
dade media, consideram a compra, recebimento ou ocultação (le cousas 

obtidas por meio criminoso como uma forma de cumplicir'lac'e post de
lictum; outros pncaram tais fatos como delito especial (recpptação , 
r i cettazioni, Hehlerei); outros , ainda, classificando os agentes do 

, A 

crime em autores, cumnlices e encobridores, estabelecem nara estes - , 
san~ao diferente da cominada para os cumnlices . 

Ixemplos do nrimeiro grupo - adotando a regra da curo -
, 

plicidade - encontram-se, entre outros, nos Codigos Penais da Dina -

mél~rca, de lº de janeiro de 1933, art. 21; China, de lº de abril de 

1937 , art . 30; Colômbia, de 14 de setembro de 1936, art . 20 . fste 
, -
ultimo dispoe in verbis: 

-I 

, 
"F 1 que de cualquier otro modo coopere a la e j ecucion 

deI hecho o nreste a~:F.l:~sterior , cUIDPliendo nro-
s~ , , 

messas anteriores aI " incurrira en la sancion 
cO·Y'respondiente aI delito , diminuida en una sexta nal: 
te a la mitad ." 

No segundo grupo , considerando o fato como fir:ura cri
minal espec{fica, encontra- s e a maioria dos Códigos }·~odernos, mere -

A , 

cendo especial referencia os da Italia, de 19 de outubro de 1930 

(art . 378 , § lº), Argentina, de 29 de outubro de 1921 (art . 277); u
ruguai , de lº de julho de 1934 (art . 197); França ( Lei de 22 de maio 

de 1915); A1e~anha , de 15 de maio de 1871. fste ~ltimo - apontado 
, J\ _ A 

como exemplo classico dos diplomas deste grupo - dispoe sobre o as -
sunto nos §§ 259 e 260, o primeiro dos quais assim se enuncia: 

L 

'" er seines Vorteils \·regen Sachen , von àenen er weiss 
oder den UmstMnden nach annerunen muss , dass sie mittels 

einer strafbaren Handlung erlanglt sind, verheimlicht , 
ankauft , zum Pfande nimmt oder sonst an sich bringt 
oder zu deren Absatze bei anderen mitltTirkt wird aIs 
Hehler mit Gefãngnis bestraft". 
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" -Essa e, tambem, a orientaçao hoje seguida na Inglate.r 
ra e nos Estados Unidos da Am~rica, onde o velho princ{nio da common 

~ , 
law que co~siderava o recepta~ um fato acessor~o - subordinano o o 
seu autor a regra da cumplicidade - cedeu lugar a Moderna doutrina 

, , 
que a considera uma ofensa substantiva - isto e, um crime esnecifico 
- pelo menos quando quem recebe a cousa sabe que esta foi cri~iDosa
J1)ent e obtida. Talo ensinamento de Justin ~1i 11er: 

-; 
"There are now, howevp.r, in England, and doubtless in 

alI the States , statutes ma':ing the receiving sto1J'n 
goods a substantive offe~se if the recipient knows the 

goods \>lere stolen" (Hand book of Criminal Law, S t. Paul, 
1934, pag. 396). 

o terceiro grupo encontra sua matriz no velho diploma 
8 A A 

espanhol de 170, que n~evia a existc~cia de tres ordens de agentes: 
, A 

os autore9' os cumplices e os encobridores , incluindo-se entre estes , 
os que "con conocimiento de la nerpetracion deI delito, sin haber te-, 
nido particinacion in el como autores o como comnlices, intervienen , 
con posterioridadi a .§Jd e.jecucion" • 

A , 

Comina-se para estes ultimos nena diferc~te da estabele-, , 
cida para os cumplices (Codigo argentino, antigo, art . 43) ou se nre-

A _ /, 

ve uma diminuiçao de grau (Codigo chileno, de 12 de novembro de 1874, 
art. 52). 

, A 

111 - Entre nos, a tendencia Dara atribuir um tratamento 
" -especifico a receptaçao vem desde o Projeto Galdino Siqueira (1913) 

que considerava a receptaç~o de pessoas crime contra a administraç~o 

da justiça (art. 285) e a de cousas crime contra o patrimônio em ge _ , 
raI (art. 165). O nrojeto Sa Pereira previa o delito no art. 224,di2 

- A tinguindo entre a recepçao ocasional e a habitual. O Projeto Alcanta-
- -g Nachado nao manteve essa distinçao , contendo nreceito de ordem f7e-

ral que cominava a nena de 1 a 5 anos de reclus~o. 
- , 

Justificando a orienta~ao do Codigo Vigente, arsim a ex-
ternava a exposi~ão de motivos que o nrecedeu: 

) 

/ 

, 
"Em capitulo esnecial , como crime sui generis contra o 

" ; ~ -natrimonio e com nona nroDria, e prevista a recepta~ao , 
(que o Codigo vigente, na sua D::- ·'te geral , define como 

, 
forma n.e cumnlicidade post fact ..... '11, resultando dai, mui -A _ 

tas vezes, a aplicaçao de ~enas desnronorciona~as. O 
projeto distingue entre a receptação dolofa e a culposa, 
que a lei atual injustificada equinara. É fxpressamen-

-, , -
te declarado que a recentaçao e nunivel ainda que nao , 
seja conhecido ou passivel de pena o autor do crime de 
que proveio a cousa receptada" . 
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IV - E rando, porem, 

, 
em vigor o novo Codigo Penal co-

meçaram a 
, , 

surgir duvidas quanto a 
, 

pena prevista no art. 180 que , a 

grande maioria dos nenalistas, se afi!'7.cava manifestamente 0xa,erada . 
, - " N 

Se o pronosito d~ modificaçao fora evitar a anlicaçao de penas des-

proporcionadas, como se declarara na citada Fxposi;ão de Boti vos, ~ , 
lhava completarnente o no"o Codigo porque, em certos casos, conduzia 

-a si tuaçoes profundaIr,ente chocu· .tcs, fazendo com que o autor do fu,! - , to sofresse sançao inferior a que se anlicava a quem , simnlesrnerJ.te 
lhe prestava um aü~ilium post maleficium . Verificou-se, então , que 

~ Ao" -tinha havido um lamentavel "erro de cODia ou de impressao": na fra 
_ A' 

se "reclusao, de 2 meses a 4 anos" fora omitido o vocabulo "meses", 
" -derivando dai a pena minima de dois anos de reclusao. 

fsse engano foi reconhecido e proclamado Dor um dos , 
mais eminentes membros da Comissão elaboradora do CodifO Penal , o 

~ -ilustre Sr . Nelson Hungria que, em acorda0 pro erido no Tribunal de 
A 

Justiça de Distrito Federal assim discorria sobre o assunto: 

.) 

, ,-
"O minimo da Dena cominada a recentaçao dolosa (art. 

180) ~ tão chocantemente exagerado no seu guantum,que 
, _ , A / 

a unica exnlicacao e ter havido um erro de couia ou 
> 

d e impressão, neste ryarticular. T'Jão se comnreende que 
, -

o minimo da nena da receptaçao dolosa seja sunerior ao - , 
do furto simples , da aDronriaçao indebita ou do esteliQ 
nato e igual ao do furto qualificado e do ueculato ou 
à metade do minimo do roubo ou da extorsão. A demasia 

, 
que isso renresenta esta bem demonstrada no pr0sente 

, 
caso: a autora do furto, isto e, do crime incontesta -
velmente mais grave , foi condenada a reclusão Dor um a 

, 
no, enquanto o receptador, isto e, o autor do crime me 
nos grave, foi condenado a reclusão por 2 anos! fstá -, 
-se a ver que , no original do Codigo ou do seu nrojeto, 
estava escrito, relativamente à sanção do art. 180, aue 
a Dena seria "r E'clusão, de 2 meses 

, 
na copia ou imnressão, foi omitida 

a 4 anos E'tc ." e 
a palavra !'Peses . 

que 

De 
que isso ocorreu, inadvertidamente, pode dar testemunho 

, A ,,_ 

o proDrio relator designado para este acorda0 e partic! 
- " pante da Comissao levisora do projeto Alcantara". 

, 
(Diario da Justiça, de 2.2.1943, pg. 607). 

{ verdªde que contra essa afirmação se insurgiu o Sr .De-
, . 

sembargador Jose Duarte, entendendo certa e Justa a pena nrevista ,po,! 
_ N 

que "em nenhum tempo, em nenhuma legislaçao se puniu a receptaçao com 
a preocupação de considerá-la um crime de menor gravidade que aqueie 
de que originou". "Em Roma, afirma o ilustre magistrado , foram os r~ 
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ceptadores - p( ssimum genus est ~~~~ 
, 

- Junioos ate com p~nas , 
arbitrarias e, quando o furto era cado, Dunia-se a recentação 

, , 
com penas extraordinarias." (Cit. Diario da Justiça, nags. 607 e sers.) 

v - A contestação não Darece, por~m, procedente, merecen

do Sr. Nelson HU'1gria, em lonro e fun -
, 

do incisiva replica por narte 
, 

damentado estudo, re~roduzido no seu magnifico volume intitulado "No -
fato, anesar de 
vontade que se 

- , 
vas çuestoes Juridico-Penais", publicado em 1945. De , , 
certa ma vontade de alguns contra os receDtadores, ma 

" cspelha no brocardo francE.s "J;'cceleur est ')ire que voleur" e '10 dito - , 
alemao "der Hehler ist so gut wie der Stehl§.r", a verdade e que os 
"" -Codigos modernos tem procurado cominar para a recenta~ao pena inferior , 

a do crime que lhe tenha dado origem, estabelecendo, em certos casos, - /" uma larga margem de graduaçao, fixando limites minimo e maximo assas 
- , distantes, como ocorre, por exemplo, nas legislaçoes da Italia (15 dias 

a 6 anos), da Alemanha (1 dia a 5 anos), da Dinamarca ()O dias a 2 anos), , 
da ~Toruega (21 dias a 3 anos), do Peru (2 dias a 2 anos). Frequente-

, '" mente, o receptador e sujeito a pena igualou inferior a do furto sim-

p~es (Códigos Suiço (art. 144), Alemão (§259), Holandês (art.4l6), Po

lonês (art. 160), :'Jorueguês (§§3l7 e 318). É comum, tamh~m, pstahele

cey-se correlação entre o crime do receDtador e o de que de~ cousa 

que constitui seu objeto, tomando-se por base a mesma Dena com expres

sa redução (Códigos Uruguai (art. 157), Sueco (cap. 20 p 21), Fsnanhol 
(art. 56): 

-, , -
Nao ha, alias, nenhuma contradiçao entre a autonomia do 

- A rtelito e a correlaçao que se estabelece, pois como salienta, com toda 
a pronriedade, o Professor Soares de Nelo, na sua excelente mO'1ografia 

A 

sobre o assunto, "qualquer 
, 

que seja a teoria jamais se podera fazer ab~ 
tração do crime anterior". 

A. • A Tais exemplos deixam manifesta a existencla efetlva do er-
ro apontado, o que levou alguns Tribunais em recurso extremo, manifesta 

, - , 
mente extra legal, aplicar a recentaçao dolosa a pe'1a Drevista para o 
crime culposo. É a solução adotada por alguns 

adiante: 
tribunais e defendida p~ 

, 
lo pronrio ~elson Hungria, no Dasso 

• 

, 
"Dai o al Yi tre por rrim defendido e aceito pela maioria de 

meus ilustres colegas do Tribunal de Apelação: nos casos 
, 

em q:te a iniquidade se anresente intoleravel, deve-se, na 
medida extrEma de acomodação com o texto legal e com a 
prova colhida no processo, reconhecer a simples recenta -- ;'\,-
çao culposa, de preferencia a dolosa. "Tao se trata de 

um :cecurso 
dae leges, 

, 
arbitrario, ou subversivo do non sunt judican-
mas de uma atitude plenamente justificada pe-
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. . 

- , 
la necessidade de atenuar a feiçao patologica que ao pr~ 

A , 

ceito legal imprimiu um patente erro de conia ." (~elson - , 
Hungria , Novas Questoes Juridico Penais , Rio , 1945 , Pg . 
222.) • 

Não se argumen~ , por outro lado, que a pena de reclusão 
" de dois meses e extranha ao nosso sistema penal , onde passaria a con.§ 

- " tituir l~a exceçao inconciliavel com as demais normas em • A 

vlgor . A es -
A 

se argmnento , responde ainda com acerto Nelson Hungria: 

/ 

" "Argumenta o sr . Jose Duarte que o art . 180 do C. P. -nao 
podia referir- se a 2 meses de reclusão , norque o mini mo 

" " " desta pena , na sistematica do Codigo, e de um ano . }~e-

- " ra observaç;ao sunerficial . Em varios casos dR tentati-
~ ou de minorantes , a reclusão (que não ficou aostrita 

" " a minimo gencrico , como incongruentemente se via no lJrQ 
A ) A " jeto Alcantara node descer muito abaixo desse minimo o 

" Mesmo no setor dos crimes patrimoniAis (a Darte o caso 
" de simplps te~tativa) , ha o § 2º do Rrt . 15S e os arts . 

" 170 e 171 , § lº , em face dos qu_is o mini mo da reclusão 
pode ser reduzido a 4 meses . F precis amente porque , na 

- " " " redaçao origi naria do Codigo , se dava a Dena da recept~ 
- " çao um grande elasterio ( 2 meses a 4 anos) , c' eixou-se 

de reproduzir , a seu respeito, o disposto em relação ao 
" -" furto , a apronria1ao incebita e ao estelionato, Jara R-

" tenua~~o e~necial no caso 

no valor de res furtiva . 

de criminoso primario e nequ~ 

f certo que nara o crime con-
/' - -sumado ou no seu tipo basico, o minimo da reclusao nao 

-era , nas sançoes da parte esnecial , inferior a um ano ; 
_ A , _ 

mas a reduç;ao deste minimo, no caso da receptaçao, se 
, 

impunha logicamente , desde que , no tocante a ela , -nao 

se previa caso algum de eSJecial mitigação 

se tratava de cxce1ão odiosa , cono inculca 

Duarte , mas de injunção de elementarissima 

de n na . "Tão 
, 

o sr . Jose 

justiça o" 

Fm face do exposto , consideramos plenamente procedentes 
-as razoes que levaram o ilustre DeDutado Marrey Junior a formular o 

" seu projeto , divergindo , apenas , quan~o a forma adotada , Dor acha r mos 
Jreferivel reproduzir todo o artigo , com a correção que se faz mister. 

Dai opinarmos pela anrova~ão do seguinte substitutivo: 
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Art . lº . O art . 180 do C6digo ~)enal (Decreto-lei n Q 

, 
de dezembro de 1940) cassara a vigorar com a ~efui~te 

Art . 180 - Adquirir , receber ou ocultar , em orovpito 
, 

proprio ou alheio , coisa que sabe ser nroduto de crl , 
me , ou influir uara que terceiro de boa fe a adqui ra, 

receba ou oculte: 

Pena - reclusão , de dois meses a quatro anos , e multa , 
,de quinhentos a dez mil cruzeiros . 

, 

Sala Afrânio de Melo Franco , em lf de setembro de 1953. 

Presidente 

Relator 

• 
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DIretoria do Serviço Legiaratlvo 
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PROF. BASILEU GARCIA 
ADVOGADO 

P~AÇA JOAO MENDES, 154 _10." ANDAR 
I ELHONE 3-5522 

• 

• 

SÃO PAULO são Paulo, 3 de junho de 1952. 

Preza.do arrngo Deputado ULYSJ.tiS GUIEA.tÃES, 

Devolvendo-lhe o projeto de lei que me enviou, 

aDresentad.o pelo d.eputado IvlÂ.~iEY JUNIOR, a respeito do crime 

de receptação, tenho a dizer-lhe o sef.Uinte. 
, 

Ha de fato premente necessidade de alterar as 
, 

penas previstas para o crIme. O proprio ministro NELSON HUN-
A 

GJIA afirma que houve um erro de Imprensa, e por causa desse 
A , , 

erro muita gente tera ptU~gado no carcere dois indevidos anos 
,.., 

de reclusao. 
, , 

De certo modo , e satisfatoria a simples corre-
,.., 

çao - penas de dois meses a quatro anos, perfilhada no proje-

to consoante o 
, 

proprio esclarecimento de NELSON lIUNGJIA. 
, 

Acho, porem, que se deveria aproveitar o ense-

jo para uma correção mais completa. A pena de dois meses de 
,.., , ,.., 

reclusao e estranha fffl nosso sistema penal, em que a reclusao 

se conuna sempre em quantidades 

em seu limite mfnimo . Trata-se, 

relati Vaf!1ente elevadas, mesmo 
. , 

alIas, de pena grandemente se 

vera (incompatível em regra com a suspensão condicionc,l e fi

ança; exigind.o períOdO de segregaçíio celular absolut a, etc .), 
, '- ,. ( 

o que e pouco adequL~do a aplicaçao da pena em tao ml nimo limi 

te quantitativo, dois meses. 
( 

Por outro lado, acho que faz falta, no capItu-

lo da receptação, um dispositivo semelhante ao do art . 170 e 

do art. 171, § lQ, adJTli timto o benefício da conversão ponpl 

(art. 155, 2Q), ~ receptação dolosa. de coi sa de '''oqueno va-
, 

lar, qUém(i_o praticado o crIme nor dol i nquen-~,e Y'rÍ!t.ario. 

. 
'1 • 
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PROF. BASILEU GARCIA 
ADVOGADO 

PRAÇA JOÃO MENDES, 154 ·10." ANDAR 
I ElEFONE 3-5522 

• 

, 

I 

• 

• J ' . -. 
• 

SÃO PAULO 

.. 

Por isso, a modificaçio a fazer-se seria mais 
,. 

completa e util nos seguintes termos: 

Art. lº - A pena para o crime previsto no art. 
, , -

180 do Codigo Penal e - reclusao de Ufa a quatro anos, e mul-

ta de quinhentos a dez mil cruzeIros. 
, .'. , 

§ lº - 3e o crImInoso e prllnarlO e e de pequ.§. 

no valor a COlsa receptada, o juiz pode substituir a pena de 

reclusão pela de detençio, diminui-la de wn a dois têrços ou 
, 

aplicar somente a pena de mu.l ta. 

Ter-se-ia, então, de modificar a numeração dos 

parágrafos do atual art. 180, de modo que o beneficio do per 

dão judicial, previsto no último parágrafo, em atin~ncia 
, 
a 

-receptaçao culposa, fosse conservado, dizendo-se: "No caso 
,. 

do § 2º", onde atualmente se le - "No caso do § lº". 
-Com as cordiais saudaçoes do atº adr • 

, , 
<>..." -

(Basi Garcia) 
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uENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO: 

cÂr,; '-. 1, . 

Düob, 

. . -' 

I o 

" 

Tenho a honra '" de encaminhar a Vossa Exce1encia 
, 

a inclusa Mensagem do 3enhor Presidente da Repub1ica resti-
, 

tuindo autografos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

'" Excelencia os protestos da minha elevada estima e distinta 

-consideraçao • 

1 (} t-,..J I{ 

(José Monteiro de Castro) 
Chefe do Gabinete Civil 

'" , " A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretario da Camara dos 

Deputados. 

NLS 

J 
I 

I • 
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Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso NaciQ 

nal que modifica o art. 

2.848, de 7 de dezembro 

180 e seu § 3a do Decreto-lei na .••. 
, 

de 1940 (Codigo Penal) e art. 208 do 

Decreto-lei na 6. 227, de 24 de janeiro de 1944 (Código Penal 

" Militar), tenho a nonra de restituir a Vossa Excelencia dois 
, 

dos respectivos au~grafos. 

Rio de J ane"Íro, eII\ 1/. de 1955. 

\ ) 

NLS 
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:íodifica o ar t . 180 e seu § 32 do 
decreto-lei nQ ~ . 848 , de 7 de dezem 
bro de 1940 (Código Penal) e art7 
208 dCJ \lecre to-lei nQ r:, . 227 , de 24 
(le lal'leiro de 1944 (Código Penal r/li 
li tãr). 

o CO'IGl.1.ESuO lIil.C IO~JAL c1ecreta: 

Art . l º O art . 180 e seu § 32 do decreto-lei nº 
2848 , de 7 de de2;e,nbro de 1940 (Código Penal), pa...,sa.:"n a vig"orar 

.., 
Com a setuinte redaçao : 

"Art . 180 Adquirir , receber ou ocultar, em proveito 
próprio ou alheio , coL,a que sabe ser produto àe crime , 
ou influi r para que terceiro , de boa fé , a adquira , rec~ 
ba ou oculte: 

.., 

Pena - reclusao ae 1 (um.) a 4 (quatro) anos e multa 
de Cr$ 500 ,00 (quinhentos cruzeiros) a erc!'; 10 .000 ,00 
(dez mil cruzeiros) . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3Q ~lo caso 10 § 1 º, se o criminoso .3 'rimário , po -
ele o juiz , tendo e'l, consia.eraç~o as circunstâYJ.ciaf3 , dei-

.., 
xar de aplicar a pena. 1'1.0 caso de receptaçao dolosa , ca-
be o disposto no § 2Q elo art. 155. '1 

Art . 2Q O ar.t . 208 do decreto-lei nº F.227 , de 24 
de janeiro de 1944 (Código Perla1 ;:i1ite..r) , passa a ter a seguin-

.., 

te redaçao: 

'f Art . 208 Adquirir , receber ou ocultar, em pro-veito 
pró rio ou alheio , coisa que sabe ser produto de crime , 
ou influir para que terceiro, de boa fé , a adquira , re-



I 
f 

• , 

CA* 

, 

- 2 -

ceba ou oculte : 
-Pena - reclusao de 1 (wrJ a 4 (quatro) anos . fi 

Art . 32 ogarn-se as disposições em contrário . 

DE J1JImO Dl: 1955 

........ _ -

• 
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225-LH Em 30 de Maio de 1955 

Senhor Presidente: 

A 

celencia que o 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-

... 
DOS DO BRASIL, em sessao realizada a 3 de Maio do ano ... 
em curso, por indicaçao do Conselheiro J . M. Mac-Dowell 
da Costa, unanimemente aprovada, deliberou expressar 

A , 

a essa Alta Camara, a proposito do projeto de lei em 
curso, 

, 
autorizando a abertura de credito para a cons-

... 
truçao 

, 
do Palacio da Justiça, que os advogados brasi-
A" , 

leiros tem como um notavel serviço prestado a Justiça 
do pais a construção de um edif!cio na capital da Re-, , 
pUblica onde se possam instalar, comignamente, os 01: 

... , 
gaos do Poder Judiciario. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Ex-
A ... 

celencia protestos da mais alta consideraçao. 

, 

A 

M. SEABRA FAGURDES 
PRESIDENTE 

A Sua Excelencia o S~nhor Doutor Carlos Luz - Dignis-
simo Presidente da Camara dos Deputados. 
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